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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 392 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980; e
CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente processo (SEI-
350094/001116/2023), noticiando que a empresa Solamaris do Rio
Fornecedora de Frutas Legumes LTDA, que assinou o Contrato SEPM
nº. 088/2022-DLP, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 093/2021,
cujo objeto contratual é fornecimento dos gêneros alimentícios que
compõem o Lote nº. 02 (Frutas, Legumes e Hortaliças) nas unidades
possuidoras de rancho desta Secretaria de Estado de Polícia Militar,
conforme pactuado no Contrato supramencionado, deixou de realizar
a entrega dos itens previstos nos cronológicos dos meses de Junho,
Julho e Agosto do ano de 2023, nas unidades possuidoras de rancho
para a manutenção das programações e atribuições desta Secretaria
de Estado de Polícia Militar, bem como, deixou de comunicar ao Ges-
tor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a im-
possibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis.
Incidindo, portanto, nas sanções estabelecida no art. 7° da Lei n°
10.520/2002, e subsidiariamente às sanções previstas no art. 87 da
Lei Federal nº 8.666/1993, e art. 86 do Decreto Estadual nº
3.149/1980 de 21 de junho de 1993, assim como legislações corre-
latas, além das infrações administrativas referentes às cláusulas XIII,
alíneas "a" e "d" do Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP
nº. 093/2021 e Cláusula IV do Contrato SEPM nº. 088/2022-DLP, que
dispõem, respectivamente: Das obrigações da Contratada: "a) Entre-
gar o objeto do contrato na quantidade, qualidade, marca aprovada,
local, prazos e periodicidade especificados no cronograma de execu-
ção do contrato, bem como os pedidos extras e cancelamentos, de
acordo com a propostas de preços acordada; (...) d) Comunicar ao
Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis;"
Da Responsabilidade e Das sanções administrativas e demais pena-
lidades. Fato este que ensejou em embaraços a rotina administrativa.
R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Solamaris do Rio For-
necedora de Frutas Legumes LTDA, situada na Av. Brasil nº. 19.001,
Pavilhão 44, Box 18, CEASA-RJ, Bairro de Irajá, Rio de Janeiro. Cep:
21530-000, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.326.381/0001-18.
Art. 2º - Designa CB PM RG 102.214 SILVIA CARNEIRO DE CAM-
POS, da DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de San-
ções nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos admi-
nistrativos.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.
Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em
questão, bem como às demais cominações legais, positivadas no ar-
tigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previs-
tas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350094/001116/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2526367

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 399 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980, e
CONSIDERANDO o descrito nos autos do presente Processo nº SEI-
350169/003554/2023), noticiando que a empresa COMERCIAL MILA-
NO BRASIL LTDA, que assinou o Contrato nº 131/2023 - DLP, re-
ferente ao Pregão Eletrônico SRP nº 078/2023, cujo objeto contratual
é fornecimento dos gêneros alimentícios que compõem o Lote nº 02
(Hortifruti) nas unidades possuidoras de rancho desta Secretaria de
Estado de Polícia Militar, conforme pactuado no Contrato supramen-
cionado, deixou de realizar a entrega dos itens previstos no crono-
lógico do mês de Agosto do ano de 2023, nas unidades da Secretaria
de Estado de Polícia Militar, bem como, deixou de comunicar ao Ges-
tor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a im-
possibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis.
Incidindo, portanto, nas sanções estabelecida no art. 7° da Lei n°
10.520/2002, e subsidiariamente às sanções previstas no art. 87 da
Lei Federal nº 8.666/1993, e art. 86 do Decreto Estadual nº
3.149/1980 de 21 de junho de 1993, assim como legislações corre-
latas, além das infrações administrativas referentes às cláusula XIII,
alíneas "a" e "d" do Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP
nº 078/2023 e Cláusula IV do Contrato SEPM nº 131/2023 - DLP, que
dispõem, respectivamente: Das obrigações da Contratada: "a) Entre-
gar o objeto do contrato na quantidade, qualidade, marca aprovada,
local, prazos e periodicidade especificados no cronograma de execu-
ção do contrato, bem como os pedidos extras e cancelamentos, de
acordo com a propostas de preços acordada; (...) d) Comunicar ao
Gestor do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, em um
prazo máximo de 72 horas, para a adoção das providências cabíveis;"
Da Responsabilidade e Das sanções administrativas e demais pena-
lidades. Fato este que ensejou em embaraços a rotina administrativa;
R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Comercial Milano Brasil
LTDA, situada na Estrada Velha do Pilar nº 1093, Figueira, Duque de
Caxias, RJ, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.060.537/0001-11.
Art. 2º - Designa CB PM RG 96.405 CRISTINA KELI ALVES DE ME-

LO, da DGAL, conforme preconiza o Manual para aplicação de San-
ções nos casos de inexecução parcial ou total dos contratos admi-
nistrativos.
Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias úteis para con-
clusão dos trabalhos, a partir da data do recebimento.
Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993.
Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350169/003554/2023 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.
Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

JOMAR FERNANDO DA SILVA - CEL PM
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2526413

Secretaria de Estado de Polícia Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 14.11.2023

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, JAQUELINE DE NA-
ZARETH SÁ DINIZ, Delegado de Polícia, ID Funcional nº 5649510,
com validade a contar de 05/10/2023, do cargo em comissão de Di-
retor, símbolo DAS-7, da Diretoria de Administração, do Departamento
Geral de Administração e Finanças, da Subsecretaria de Gestão Ad-
ministrativa, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado do
Rio de Janeiro. Processo nº SEI-360309/000501/2023.

Id: 2526083

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 14. 11 . 2 0 2 3

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, RODRIGO BORGES
DO MONTE, ID. Funcional nº 51214954, com validade a contar
01/11/2023, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do
Serviço de Material e Patrimônio, da Divisão de Logística, da Diretoria
de Administração, do Departamento Geral de Administração e Finan-
ças, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, da Secretaria de Es-
tado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
360309/000500/2023.

Id: 2526054

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 16. 11 . 2 0 2 3

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, RAFAEL SILVA
COCCHIARELLI, ID. Funcional nº 50349376, com validade a contar
08/11/2023, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do
Serviço de Planejamento Orçamentário, da Divisão de Orçamento e
Execução Financeira, da Diretoria de Administração, do Departamento
Geral de Administração e Finanças, da Subsecretaria de Gestão Ad-
ministrativa, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado do
Rio de Janeiro. Processo nº SEI-360309/000499/2023.

Id: 2526082

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17. 11 . 2 0 2 3

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, MARCUS VINICIUS
CUNHA DOS SANTOS, Perito Criminal, ID. Funcional nº 50353764,
com validade a contar 09/10/2023, do cargo em comissão de Coor-
denador Regional, símbolo DAS-7, da CRPTC Leste Fluminense, da
Coordenadoria Regional de Polícia Técnico-Científica, do Departamen-
to-Geral de Polícia Técnico-Científica, da Superintendência Geral de
Polícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do
Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-360309/000508/2023.

Id: 2526088

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 1 6 . 11 . 2 0 2 3

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, HÉLIO RICARDO
DA FONSECA SANTOS, Perito Criminal, ID. Funcional nº 43551440,
com validade a contar 10/10/2023, do cargo em comissão de Diretor
de Instituto, símbolo DAS-8, do Instituto de Criminalística Carlos Éboli
- ICCE, do Departamento-Geral de Polícia Técnico-Científica, da Su-
perintendência Geral de Polícia Técnico Científica , da Secretaria de
Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº
SEI-360309/000504/2023.

Id: 2525941

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 1 6 . 11 . 2 0 2 3

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, SÉRGIO RABELLO
A LV E S , Perito Legista, ID. Funcional nº 31469442, com validade a
contar de 04/10/2023, do cargo em comissão de Assistente Especial,
símbolo DAS-7, da Superintendência Geral de Polícia Técnico Cien-
tífica, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de
Janeiro. Processo nº SEI-360309/000502/2023.

Id: 2526045

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 16.11 .2023

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, LIU TSUN YAEI, Pe-
rito Criminal, ID. Funcional nº 29652448, com validade a contar
10/10/2023, do cargo em comissão de Vice-Diretor, símbolo DAS-7,
do Instituto de Ciminalista Carlos Éboli - ICCE, do Departamento Ge-
ral de Polícia Técnico-Científica, da Superintendência Geral de Polícia
Técnico Científica, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado
do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-360309/000505/2023.

Id: 2526102

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17. 11 . 2 0 2 3

EXONERA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, FELIPE PERES OLI-
VEIRA DA SILVA, Perito Criminal, ID. Funcional nº 43794718, com
validade a contar 09/10/2023, do cargo em comissão de Diretor de
Posto Regional, símbolo DAS-6, do Posto Regional de Polícia Técnico
Científica de Niterói, da CRPTC Leste Fluminense, do Departamento
Geral de Polícia Técnico-Científica, da Superintendência Geral de Po-
lícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do
Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-360309/000506/2023.

Id: 2526092

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 10. 11 . 2 0 2 3

NOMEIA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, WALLACE ANTHO-
NY CAPDEVILLE BREYER, Delegado de Polícia, ID. Funcional nº
29542243, com validade a contar de 01/10/2023, para o cargo em co-
missão de Assessor, símbolo DAS-8, da Subsecretaria de Inteligência,
da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro,
que teve como último ocupante Leopoldo José de Azevedo Pereira.
Processo nº SEI-360309/000495/2023.

Id: 2526086

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 14. 11 . 2 0 2 3

NOMEIA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, DAVI MACEDO FER-
NANDES, CPF nº 18492130709, com validade a contar da publica-
ção, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro,
que teve como último ocupante Rodrigo Borges do Monte. Processo
nº SEI-360309/000500/2023.

Id: 2526063

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 1 6 . 11 . 2 0 2 3

NOMEIA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, LUCIENE DE AMA-
RAL ALVES DIAS, Perito Criminal, ID. Funcional nº 29656036, com
validade a contar de 10/10/2023, para o cargo em comissão de Di-
retor de Instituto, símbolo DAS-8, do Instituto de Criminalística Carlos
Éboli - ICCE, do Departamento-Geral de Polícia Técnico-Científica, da
Superintendência Geral de Polícia Técnico Científica, da Secretaria de
Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro, que teve como
último ocupante Hélio Ricardo da Fonseca Santos. Processo nº SEI-
360309/000504/2023.

Id: 2526038

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 16. 11 . 2 0 2 3

NOMEIA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, RENATA TEIXEIRA
DE ASSIS, Delegado de Polícia, ID. Funcional nº 29611555, com va-
lidade a contar de 13/11/2023, para o cargo em comissão de Asses-
sor, símbolo DAS-8, do Departamento-Geral de Contratações e Con-
vênios, da Subsecretaria de Gestão Administrativa, da Secretaria de
Estado de Polícia Civil, do Estado do Rio de Janeiro, que teve como
último ocupante Renata do Amaral Barreto de Jesus de Oliveira. Pro-
cesso nº SEI-360309/000503/2023.

Id: 2526066

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 1 6 . 11 . 2 0 2 3

NOMEIA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, JAQUELINE DE NA-
ZARETH SÁ DINIZ, Delegado de Polícia, ID. Funcional nº 5649510,
com validade a contar de 05/10/2023, para o cargo em comissão de
Assistente Especial, símbolo DAS-7, da Superintendência Geral de
Polícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, do
Estado do Rio de Janeiro, que teve como último ocupante Sérgio Ra-
belo Alves. Processo nº SEI-360309/000502/2023.

Id: 2526050

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17. 11 . 2 0 2 3

NOMEIA nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c o artigo 1º, do Decreto nº 01, de
13 de março de 2018, do Interventor Federal c/c o art. 1º, do Decreto
Estadual nº 46.581, de 22 de fevereiro de 2019, MARCIO PEREIRA
DE CARVALHO, Perito Papiloscopista, ID. Funcional nº 42184134,
com validade a contar de 09/10/2023, para o cargo em comissão de
Coordenador Regional, símbolo DAS-7, da CRPTC Leste Fluminense,
da Coordenadoria Regional de Polícia Técnico-Científica, do Departa-
mento-Geral de Polícia Técnico-Científica, da Superintendência Geral
de Polícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado de Polícia Civil,
do Estado do Rio de Janeiro, que teve como último ocupante Marcus
Vinicius Cunha dos Santos. Processo nº SEI-360309/000508/2023.

Id: 2526090

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 17. 11 . 2 0 2 3

NOMEIA, nos termos do inciso V, do art. 1º do Decreto Estadual nº
40644, de 08 de março de 2007 c/c artigo 1º, do Decreto nº 01, de
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